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PARECER DO CONTROLE INTERNO

ASSUNTO: TNEX|GTBTLTDADE DE L|CITAÇÃO 26/2023

ORGÃO: Prefeituro Municipol de Soo Froncisco/SE

controtodo: AD PRoDUÇÕES MUSICAL LTDA - PABLO A VOZ ROMÂNTICA

Do Reiotorio

Trotorn os outos de inexigibilidode de iicitoçÕo poro controtoçoo de
show ortístico do Contor PABLO A VOZ ROMANTICA em comemoroçoo
à Festo de Sontos Reis do Munícípio de SÕo Froncisco/SE que seró
reoiizodo no dio l2 de Joneiro de 2024 em PrCIÇCI Público . conforme
detolhe dos volores uniiórios e hororios mencionodos nCI proposto de
preÇos do controtodo de ocordo com o ortigo 25, inciso lll do Lei

8.6661e3.

Art. 25 E inexigível o licitoçÕo quondo houver inviobilidode de
competiçõo, em especiol:

ill poro controtoçÕo de profissioncl de quolquer setor ortístico,
diretornente ou otroves de empresorio exclusivo, desde que consogr"odo
pelo crítico especicrlizodo ou pelo opiniÕo público.

A Justificctivo do inexigibilidode no hipótese é o inviobiliciade de
competiçÕo. Com efeito, nÕo ho critérios objetivos poro oferir o melhor
proposto porq CI AdministroçÕc Público, nÕo hovendo, por
consequêncio, supedôneo fotico poro o reolizoçÕo do procedimento
liciiotorio.

Assim, pelo redoçoo do ort. 25, incíso lll, do Lei 8.666193, pora o
controtoçõo de profissionol do setor ortÍstico é preciso:

I ) Controto Firmodo pelo próprio controtodo ou por meio de empresorio
exclusivo
ll ) ConsogroçÕo do oriisto pelo crítico especiolizodo ou pelo opinioo
publico
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dAienr desses requisiios, é preciso que o controtoçÕo observe oindo o
disposto no ort. 26, tombem do Lei 8.666193, sendo imprescindível o
publicoçÕo do inexigibilidode no imprenso oficiol, o justificotivo do v
escolho do controtodo, e, oindo, o justificotivo do preÇo.

No coso em onolise esse evento é umo festo populor, trodicionol,
CIquece o economio obrindo oportunidode no romo do comércio e dos
otividodes de serviços, sendo um impocto evidente em setores com os
de olimenfoçoo, tronsporte e nos otividodes ligodcs oo lozer.

Assim sendo como orgÕo de controle foi verificodo os preÇos proticodo
no mercodo.

Dionte disso, é possível troçor olguns porômetros poro que se verifique o
conformidode do controtoçÕo de ortistos ( poro reolizoçÕo de shows e
e'ientos ) com o Constituiçôo do Repúblico e com o Lei n8.666193, quois
seicm:

| - Coniroto firmodo pelo próprio controtodo ou por meio de empresório
exciursivo;
ll- consogroçÕo do ortisto pelo crítico especiolizodo ou pelo opiniÕo
público;
lll- rozÕo do escolho do profissionol do setor ortístico;
lV- justificotivo de preço
V- Publicidode do ControtoçÕo; e
V-Comprovoçõc do oplicoçÕo do mínimo constitucionol nos óreos do
soúde e eclucoÇÕo.

A inexigibilidode de licitoçoo foi consubstonciodo nos documentos
oboixo relocionodo:

. SoliciioÇôo do Despesc do Secretorio Municipol de Culturo
outorizodo pelo Autoridode Competente ;

. Projeto Bosico , rotificodo pelo outoridode competente;
o Proposto de Preço Detolhodo ;

. ConrunicoçÕo lnterno do Cuiluro paro o Secretorio Municipcrl de
Finonços, solicitcndo reservo de soldo orÇomentorio;

. Comunicoçõo lnterno do Secretorio Municipol de FinonÇos porCI

CPL ;

. E-moil enviondo documentos poro Controtoçoo do Cqntor Poblo ;

. Proposto Detolhodo , sendo 50% ontes do evento e 50% opos o
evento o ser reolizodo no dio 12101 12024 os 02:00 horos ;

Codostro Nocionol do Pessoo Jurídico ;
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. Documentos dos Sócios ;

. Controto de Exclusividode - AD PRODUÇAO MUSICAL EIRELI EPP,

registrodo no cortório;

" Documentos do Socio ;

. Ato de AlteroçÕo no do AD PRODUÇÃO MUSICAL EIRELLI EPP;

. Codostro Nocionol do Pessoo Jurídico ;

o Ato Constitutivo do Empreso lndividuol de Responsobilidode - AD
ProduçÕo Musicol Eireli ;

. Decloroçõo de Enquodromento de EPP;

. DecioroçÕo de lnexistêncio de Menor no Quodro do Empreso ;

. DecloroçÕo de Superveniêncio de Foto lmpeditivo poro
Hobilitoçoo;

. Pedido de Registro de Morco de Produto e ou Serviço , número
926472224;

o ComprovoçÕo de Preços;
. DecloroçÕo que é beneficiório do PERSE ( Progromo Emergenciol

de Retomodo do Setor de Eventos );. Alvoró de Funcionomento , com volidode ote 3l 11212023;
. Releese com copo e Releese ;

. CertidÕes Estoduol , Concordoto , folêncio , recuperoçõo e Extro
judiciol lo Grou;

. CertidÕes Negotivcs;

. Termc de Aberturo e AutuoçÕo de Procedimento Administrotivo;
o Portorio 19912023, de 03 de Julho de 2023, designondo o Comissôo

Permonenie de Licitoçoo - CPL;
. Justificotivo de Licitoçao 2612023;
r Minuto do Controto ;

. SolicitoçÕo de Porecer JurÍdico;

. Porecer Jurídico 2612023

. Extroto do lnexigibilidode de Licitoçóo 26 12A23;

. Extroto do lnexigibilidode, publicodo no site do Município;

De foto, nÕo hó um conceito podrõo sobre
Consogroçoo pelo crítico especiolizodo " ou " opiniÕo
ofirmodo olhures, sÕo iermos jurídicos indeterminodos,
certo dcse de subjetivismo, dificultondo o otuoçõo
controle.

o que serio ri

público". Como
que possibilitom
dos orgÕos de

Fol verificodo que o pogomenio com os servidores do Àlunicípio
encontrom-se em dio, os investimentos do soúde e educoçÕo sÕo
prioridodes desso AdministroçÕo Municipol, cumprindo com os Limites
Constitucionois.
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DO CONTROLE INTERNO:

A ConstituiçÕo federol de l9BB, em seu afi.74, estobelece os finolidodes
do sistemo de controle interno; bem como o lei 8óóó193, devendo este
lombém otuor nos cosos em que o licitoçÕo for dispensodo, dispensóvei
ou inexigível.

Verificondo o cumprimento dos próprios otividodes exercidos pelos seus
orgÕos , objetivondo montê-los legítimos ( otender o todos os princípios
constitucionois )

CONCLUSÕES

Apos onolise do inexigibilidode de licitoçÕo conclui-se que de ocordo
com o ort. 25, inciso lll o empreso pode ser controtodo pelo
AdministroçÕo, de ocordo com o Justificotivo opresentodo pelo setor
competente e documentos comprobotórios.

SÕo FronciscolSE, l2 de Dezembro de 2023
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ROSIMARY DE OLIVEIRA ROCHA

Secretório Municipol de Controle lnterno


